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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA C~lfARA MUNICIPAL DE COLATINA 

COLMAR CORRtâ CARVALHO E GERALDO BERTOLLO,fun 
cionários desta Casa, atualmente fazendo o Curso de Direito, na 
Faculdade de Direito de Colatina, vêm respeitosamente requerer 
uma ajuda, como bÔlsa de estudo, tendo em vista que atualmente a 
anuidade da referida Faculdade, não nos permite continuar os e.§!_ 
tudos. 

Contamos com esta iniciàtiva, tendo em vista .. 
a deliberação daquele educandário em não abonar mais a frequên-/ 
eia dos alunos em atrazo. 

Nêstes Têrmos, 
Esperam Deferimento. 

de outubro de 

Geraldo Bertollo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

15//I 
Concede bolsa de estudos a funcionários:-

A Câmara Municipal de Colatina,Estado do Espírito 

Santo,usando de atribuições legais,decreta e promulga a segtj.inte: 

lirt.lQ) - Fica 0 Sr.Presidente da Câmara Municipal de Colatina,autorizado 

a pagar duas bolsas de estudos superiores,no total de Cr$800,00/ 

(oitocentos cruzeiros),em favor dos funcionários Geraldo Bertol 

10 e Colmar Corrêa Carvalb.o,considerando que sua formação pode-
, 

ra vir beneficiar o Legislativo,no futuro. 

Art.2º) - Para fazer face às despesas decorrentes do artigo . i~,(primeiro) 

desta Resolução,fica o Sr.Presidente aut0rizado a lançar mão da 

importância de Cr$800,00 (oitocentos cru.zeiros),que correrá por/ 

conta da verba orçamentária da câmara Wrunicipal,n23.1.4.l.,.OO -/ 

Recrutamento e treinamento de pessoal}~ 

Art.3º) - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,fican

do revogadas as diªpo~sições em mntrário. 

Sala <às Sessões 

1.971 

A PUBLIÇAÇÃ0 

Em, __ t?__,_c/../._.{q_; 11 _L/ 
-------··-----·--------------

P~ESIDENTE 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE··COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

. / 

f>s Verefi.dores que. êste subscrevem, l'equerem a ~ 
V .1·'!xo..J, depois c1e ouvido Q plenârão, .$eja disp~naado doa ~ 

tersticios regimentais~ &;lprovado em. regime de ttr~nci&- e e,m 
única õ.:iscurs~o1 o P"L'ojeto de ~çae ~V'>"--~ _-(t/t{ t~~ 
como se &cha. redigido. 
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05. de outubro de 1971· 

Senhor1 
. ,·' 

. · .cum.:p~e-me pa~.ear ~a mão.a .. de v. sa. · .para efe.! 
tos.de publicação no 6rgão .ofiéial desta lll~icipalidade, a . . . . ' 

e.Ó pia da. Resolwião NO. 261/71, oriunda da. ~eaa· Diretora dê.! 
te Poder; .. ap'rovaa.á :pór urÍan~idade em· sua :líl tima reunião/ 
. ordirulria. .. 

Ilmoesr. 

Cordiàis Saudações 

G~raldo . ·Pereira 
Presidente 
: ' 

Diretor do Departamento de Imprensa Oficial 
Nesta 
C/CARVAD 

.. .......... .. 
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RESOLUQIO Nl2 261/71 

CXJNCEDE ~ÔLSA DE ESTUDOS A FUNOIONiRIOS 

A Câmara Municipal de Colatina, do ·Estado do. 
Espírito S~ntó, ú.sando de atribuições legais~ Decreta ·e Promu! 
ga a segu.ínte; 

.!! ! ~ .Q .!! Q .2. ! .Q. 1. 

Artigo 112 )~ Fica o .sr • .J?refiident·e .da· câmara Mtµlicipal de ·coiat! 
._ . A . . 

·na, _autorizado a pagar duas bolsas de estudos SUP.! 
riores, no· total de Cr$800,00{oitocentos cru.ze·iros)/ 
em favor dos funcioril.rios Geraldo Bertollo e Colmar 
Corr~a Carvalho, considerando que suas formações P.Q. 
derão beneficiar o Legislativo, no futuro •. 

Artigo _2G)-· Para fazer face.às despesas decorresntes do artigo/ 
lQ ( priin~iro), desta Resolução,. fica. o sr.· Presiõen/ 
te autorizado a lanç~ mão .da importância de c4 
Soo_, 00( oi toe entoa cruzeiros), que correrá. por conta 
da verb~ orçamentária d~ Câmara·Municipal•••••••••• 
3.i.4.1.00 -- Recrutamento e Treinamento de Pessoal, 

·etc~ 

Artigo 3g) ... Esta Resolução entrará em vigor, na da.ta de __ sua. P.!! 
blicação,"revogadas as disposições.em contrário. 

REGISTRE=SE' PUBLIQUE=SE E CUMPRA=SE. 
A . . . 

Camara Munic,ipal de Cola tina, 04 de outubro· de 1971 

Presidente 
RegistTada e publicada nesta Secretaria, na data supra. 

Secrtario. 


